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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CAMARIl MUMCIPAL D[ CACHOPIRO DE IIAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19 S4.

ASSUNTO:

TETO

INICIATIVA;

■ PODER EXECUTIVO MURICIPAl

HISTÓRICO

VETO AO PROJETO DE LEI m 134/94.

-- Rubrica do Pf^

AUTUAÇÃO

Aos s6ÍS dias do mês de d.6Z6]lLb!l?o do ano de

mil novecentos e noventa , e quatro , autúo opresente

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19.93 a 19 94

Presidente: AUARTM ALPTUO DA STT,VETT?A

Vice-Presidente

1° Secretário:

2° Secretário :

JTTARE7, TAVAREF^ MATTA

WAUUn MAT.TA .

JATHTR Um\'TES MORETRA
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PREFEITURA MUNICIPAW- pE CSCHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-287Ó - TELEX: 275171

Cachoeiro de Ila^pemirim, 05 de dezembro de 1994

VETO AO PROJETO DE LEI N° 134/94

Do : Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ao : Sr. Anarim Albino da Silveira

DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

CÂMARA ÍVlUi\l!C!PAL DE
CACnOeiRO Dt ITAPEMIRííVi

D A I
KJ

DEÇJIWO ̂
CO\Xc~

CÓDIGO; I

Regisíre-s0. Aut

Sala das Sessãés 0.6/

(Rubrica

Cumpre-me comunicar a V.Ex®. Que vetei o Projeto de Lei n° 134/94, tendo em vista qü;
segundo informação do Departamento de Cadastro Imobiliário, a Rua mencionada no referi
do Projeto, já é denominada de Rua MARIA DA SILVA LÉ, conforme Lei n°. 3903, de
29.12.93, em anexo.

Atenciosamente

\a i vT

JOSE TASSp^D'
Prefeito Municipal

A

A6Í\^®
jeS»



LSI KS 3903

DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO E DÁ OU

TRAS PROVIDÊNCIAS .

A câmara Municipal de Cachoeiro de Itape-

mirim, Estado do Espírito Santo, DECRETA e

eu sanciono a seguinte Lei :

Artigo IB - Fica denominada RUA I»IARIA DA SILVA LÉ a

antiga Rua Projetada, situada por cima da

Rua Porfirio Biazatte, no Bairro Valão .

Artigo 2s - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em

contrário .

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de dezembro de 1993

JOSE TASSOi ANDRADE

Prefeitol Manicipal

GABlNFre DO PREFEITO
Caixa Postal, 37 - CEP 29300-000
Tal. (027)521-0055 - Ttíax275ni - Fax(027) 522-2870
CBchoeiro de Itapamirim ■ Espirito Santo



MUNICIPAL DE CACHOEIRÜ DE ITAPEMIRIH

COMISS-ãO DE CONSTITÜIÇáOs, JUSTIÇA E REDAÇáO

"PARECER AO VETO AO PROJETO DE LEI NS 0134/94

IWIC; I Al" I VA 1! PFíEF"EI TO MUM1CIPAL

RELATOR; JATHIR GOMES MOREIRA

Trata-se de Veto .Total ao- F-'rD.jeto de Lei n2 134/94, que denomi
na logradouro público no Município=

□ Veto está regular quanto aos aspectos constitucional e legal.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular do Veto»

VOTO DO PRESIDEr4TE

Voto com o Fíelator»

VOTO DO MEMBRO

voto com D Relator»

DECISâO

í.iecide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo enca-
minhameento regular do Veto, observadas as normas regimentais»

Saia das Comissões, 09 de dezembro de 1994»

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE Presidente

JA i H í R G®Mb.S MOFl\I I RAi — Re 1 ator
*N

AVILIO MACHADO DA SILVA - Membro
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"UA 25 DE MARÇO. 25 . CENTRO - CA.XA POSTA,
0ACHO.,no ». _ 'A' AO.,.c „

-  CEP 29300-100
TEL.: (027) 621-0055 . PAV.

FAX. (027, 622-2870 - TELEX: 275171

iachoeiro de Itapemirim, 05 de dezembro de 1994

IeTO ao projeto de lei JV- 134/94

LPrefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
ho ; Sr. Anarim Albino da Silveira

^Presidente da Câmara Municipal
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M

f Senhor Presidente,

Rsgístro-so, Autue-Sê

(Rubrica do p
fssidenfo)

^ Cumpre-me comunicar a V Fv^ Dua * •
segundo iafomração do DepartanStoréa^Xot í^' vista oue
2I12 MARltlí;a'?í,''ri^«"''-^"«onadanorefe^^MARIA DA SILVA I P Z l "-"^^onada no referi-LE, conforme Lei n®. 3903 de

Atenciosamente

Viv/
^SÉ TASSO^NDRADE
Prefeito Municipal

^f^£F£,iro
Cêixt Postal, 37 —-

l^C^^JS21-6oS5.Talex275171 ^^300-000C»ohoalro tfo ttapanynZ '^%^ir^522^870
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LEI H« 3903

DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO E DÁ OU-

TPÍAS PROVIDÊNCIAS .

A câmara Municipal de Cachoeiro de Itape-
mirim, Estado do Espírito Santo, DECRETA e

eu sanciono a seguinte Lei :

Artigo ic - Fica denominada RUA MARIA DA SILVA LÉ a

antiga Rua Projetada, situada por cima da

Rua Porfírio Biazatte, no Bairro Valao .

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em
contrário .

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de dezembro de 1993

JOSÉ TASfe(3í' and:3Q ANDRAD

Prefeito

E

nicipal

9  DO PflEf£irQ Cêixê Postal, 37 . CEP 29300-000
Tal. (027)521-0055 ■ Talex275171 - Fax(027)522-2870
Cachoairo de tlepamirim - Espirito Santo



NOME SIM N^

ALMIR porte DOS SANTOS >

ÁLVARO SCTUJVBRIN >

ANARIM ALBINO DA SILVEIRA Voílvi
ANTÔNIO CEZAR FERREIRA V

AVÍLIO MACHADO DA SILVA

CUMAR MOREIRA ANDRADE

ELIAS JOSÉ SARTORI -V
t

EUMAR FERREIRA
r

>-

íi' HIG^IER MANSUR y

JAIHER GOMES MOREIRA y

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA V

JOSÉ CARLOS AMARAL

JUAREZ TAVARES MATTA V

LUCAS MOÜLAIS y

MAO^ PEREIRA MALTA V

MARIA BEATRIZ CORREIA ALMEIDA SOUZA

THBO DE SOUZA MOURA y

WALTER GOMES X

WILSON DTT.ÍJFM DOS SANTOS X
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